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ESTADO DO CEARA
PREFE ITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO NO. AD.O13 'l23

São Gonçalo do Amarante - CE,28 de Fevereiro de 2023'

oRtGEM: ATA DE REG|STRo DE pREçoS No. 1/2022, oRlGlNÁntn Do PREGÃo ELETRÔNlco

No. o2/2022lFNDE/MEC.

óneÃo cERENctADoR: FUNDo NACToNAL DE DESENVoLVIMENTO DA EDUCAçÃO -
FN DE.

óncÃo ADERENTE: SECRETARTA DE EDUCAçÃo Do MUNIcíPlo DE sÃo coNçALo Do

AMARANTE - CE.

ABERTURA

O Secretário da Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, Sr. Francisco lvan de Oliveira, unidade gestora aderente, no uso de suas atribuiçöes legais

vem instaurar o presente processo administrativo de ADESÃO (CARONA) No. AD-013/2023

à Ata de Registro de Preços No. 1/2022, Originária do Pregão Eletrônico No.

OZ/2022/FNDE/MEC -Orgãto Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

- FNDE, tudo com fundamento na Lei No. 8.666/93 e suas alterações, na Lei No. 10.520/02e

Decreto Municipal No.3.691/18, visando ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE

AQUISIÇAO DE VEíCULOS TIPO ONIBUS PARA ATENDER AS DIVERSAS NECESSIDADES DA

SECRETARTA DE EDUCAçÃO DO MUNICíPIO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE-CE.

JUSTIFICATIVA

A adesão a Ata de Registro de Preços no 01/2022 se faz necessário devido a

responsabilidade do município em garantir o acesso à educação, assegurar o transporte

escolar dos alunos da rede de ensino público, a ser executado pelo município, também com

o objetivo de ofertar transporte seguro e de qualidade, além de garantir o acesso à educação

formal no município, a permanência e a conclusão das etapas de ensino da educação básica,

com vistas a fomentar o fluxo escolar e elevar progressivamente os índices educacionais. Os

itens serão utilizados para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação -
SME. lnformamos ainda a necessidade da aquisição de Ônibus Escolar Rural - oRE 1 (4x4),

haja vista a necessidade crescente do município, quer seja pela frota insuficiente e já

deteriorada que possui a Secretaria Municipal de Educação, que no atualmente tem maior
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parte do transporte escolar realizado por meio do serviço terceirizado, e ainda assim por

vezes insuficientes e tais veículos serão importantes na condução dos alunos que residem

nas áreas rurais e litorânea, tendo em vista o porte do veículo que irá possibilitar trafegar

com segurança em períodos chuvosos onde o translado dos alunos ficam dificultoso tendo

em vista ao atoleiros gerados pelas chuvas além das estradas serem.

Considerando que a adesão ao pregão nacional realizado pelo FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO - FNDE, possibilita a aquisição de forma vantajosa ao

município em decorrência do valor finalizado em relação às cotações colhidas pela Secretaria

Municipal de Educação, descritas abaixo e anexadas ao processo.

O valor máximo para o item foi definido através da realização do Pregão Eletrônico

02/2022 realizado pelo Fundo Nacional De Desenvolvimento Da e formalizado pela Ata de

Registro de Preços n'01/2022.
A solicitação tem por objetivo atender a demanda do transporte Escolar, visto que os

serviços de transportes de alunos tem demanda muito superior a frota própria e a frota

terceirizada. Salientamos que hoje a Secretaria municipal de Educação tem uma frota

insuficiente para atender a demanda do transporte escolar do Ensino Fundamental. A

aquisição dos ônibus visa então a ampliação da frota de veículos escolares e garantindo a

segurança e qualidade ao transporte dos estudantes e contribuindo assim para a redução da

evasão escolar, ampliando por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola

dos estudantes matriculados na educação básica da zona rural e da rede municipal. É notório

a todos que assim fazendo estaremos trazendo benefícios à população, melhorando a

qualidade do transporte escolar, fornecendo assim melhor acesso no atendimento da

educação.

RAZÃO DA ESCOLHA E JUST¡FICATIVA DO PREçO

A escolha recaiu sobre a empresa detentora dos preços registrados na Ata de Registro

de preços N".1/2022, Originária do Pregão Eletrônico No.02/2022lFNDE/MEC, que tem como

órgáo gerenciador o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, qual seja,

cli¡nn¡- tNDúsrRtA DE oNleus LTDA, por também atender a todas as condições de

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.
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Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos aquisitivos é

selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional

das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos

é a justificativa do preço, os preços registrados na referida Ata são vantajosos para a

Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE por estarem abaixo

dos coletados pelo setor de cotações do município, conforme mapa comparativo constante

nos autos

DOrAçÃO ORçAMENTÁnln

As despesas serão realizadas à conta das seguintes dotaçöes orçamentárias

consignadas no vigente orçamento e serão custeadas com os respectivos recursos:

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

0601 SECRETARTA DA EDUCAçÃO - 12 361 008s 2.043 FUNCIONAMENTO DA REDE DE

ENSINO FUNDAMENTAL - 4,4,90,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SUBELEMENTo 4,4,90.52.48 VEíCULOS DIVERSOS - FONTE 1 5OO1OO1OO RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS.

VALoR GLoBAL: R$ 4.85o.oOO,OO (QUATRO MILHöES E OITOCENTOS E CINQUENTA MIL

REAIS).

FRANCISCO AN DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE EDUCAçÃO
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